
 

 

Esclarecimento 

 

Pinhão, 10 de Fevereiro de 2026. 

 

 

Em resposta ao pedido de esclarecimentos referente ao ítem 18.1.5, e subítem 18.1.5.4 

informo que o atestado de capacidade técnica, deverá ser focado em gestão de interferências e 

padrões de qualidade e emitido por um cliente anterior (pessoa física ou jurídica de direito 

público ou privado) do qual certifica a competência e capacidade da empresa de executar obras 

similares à obras hospitalares. Para atender aos requisitos de gestão de interferências, 

qualidade e segurança, o atestado deve conter informações detalhadas e não genéricas, 

comprovando que a empresa já executou serviços similares. 

 

Conteúdo essencial para o atestado: 

 

• Dados da Contratante e Contratada: Razão social e CNPJ de ambas. 

• Descrição Detalhada do Objeto: Listagem clara das obras/serviços realizados, 

destacando a gestão de interferências 

• Quantitativos e Prazos: Volumes, áreas (m²), comprimentos (m) e o período de 

execução. 

• Padroes de Qualidade: Menção ao cumprimento de normas técnicas (ABNT) e 

exigências contratuais. 

• Segurança e Conduta: Declaração de conformidade com as normas de segurança do 

trabalho (NRs), (Ex.:"bom desempenho operacional" e "nada consta que a desabone"). 

• Identificação do Responsável Técnico: Nome, CREA e ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) correspondente.  

 

Gestão de Interferências: Compatibilização e remanejamento de redes de 

[água/esgoto/elétrica] de alta complexidade em ambiente urbano, identificar, analisar e 

solucionar conflitos físicos (ex: tubulações vs. estruturas), cronogramas conflitantes entre 

diferentes etapas (elétrica, hidráulica, estrutural) antes da execução. Antecipação de problemas 

reduzindo custos, retrabalhos e atrasos, sendo garantido maior produtividade e segurança. 

 



 

 

Execução e Qualidade: Construção de [obra similar à construções hospitalares] seguindo os 

padrões ABNT e normas de qualidade estabelecidas, obtendo aceitação técnica final. 

 

Segurança: A obra foi executada observando rigorosamente as Normas Regulamentadoras 

(NRs), com foco especial em NRs de segurança em obras (NR-18, etc.), sem registro de 

acidentes graves. 

 

Sem mais, me coloco à disposição para demais esclarecimentos. 

 

 

 

_________________________ 

Elenice B. Tesseroli 

Arquiteta e Urbanista 

CAU 43.475-2 
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